
CÂMARA DOS DEPUTADOS

TALÍRIA PETRONE

PSOL-RJ

REQUERIMENTO Nº _______ DE 2021

(Da Sra. Talíria Petrone)

Requer  a  realização  de  audiência  pública  no
âmbito da Comissão de Legislação Participativa
para  debater  a  Violência  Política  contra  as
mulheres”.

Sra. Presidente,

Com fundamento  no  art.  255 do Regimento  Interno,  requeiro  a  V.  Exa.  que,  ouvido o
Plenário desta Comissão, seja realizada audiência pública no dia 26 de julho de 2021, no âmbito
deste órgão técnico para debater a Violência Política contra as mulheres, com a participação dos
seguintes convidados:

• MARIA DO ROSÁRIO - Deputada Federal PT/RS

• VILMA REIS - Coalizão Negra por Direitos

• FLAVIA BIROLI - Professora do Instituto de Ciências Políticas da UnB

•  MARLISE MATOS -  Professora -  Professora do Departamento de Ciências
Sociais da UFMG

•  SONIA GUAJAJARA -  Articulação  de  Mulheres  Indígenas  Guerreiras  da
Ancestralidade

•TEREZA NELMA – Promotoria da Mulher da Câmara dos Deputados 

•    Organização das Nações Unidas (ONU Mulher)
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O problema da violência política no Brasil é histórico e tem raízes estruturais refletidas em nossa
sociedade.  Os direitos  políticos são direitos fundamentais  e promover  seu exercício é dever do
Estado  e  de  todos  os  demais  atores  participantes  do  sistema  político  brasileiro.  Este  tipo  de
violência, segundo a Organização dos Estados Americanos (OEA), é caracterizado como uma ação,
conduta ou omissão realizada de forma direta ou por meio de terceiros, podendo se materializar por
meio de agressões físicas, psicológicas, morais, sexuais, virtuais, institucionais, raciais, de gênero,
LGBTQI+fóbicas, entre outras, e podendo ser cometidas contra candidatas, eleitas, nomeadas ou na
atividade da função pública.

É  fundamental  que  ampliemos  o  debate  em  torno  de  temas  que  têm  mobilizado  as  mulheres
brasileiras.  E a violência política, sem dúvida alguma, é um desses temas. A violência política, de
fato,  é  um fenômeno que atinge a todos em alguma medida,  homens e mulheres postulantes e
ocupantes de cargos eletivos. E essa violência vai desde o desfavorecimento na divisão ou mesmo
desvio de recursos dos partidos até atentados e assassinatos, e tem alcançado patamares inaceitáveis
no Brasil, sobretudo nos últimos três anos, como registraremos a seguir.

Sala da Comissão, 10 de junho de 2021

TALÍRIA PETRONE
PSOL-RJ
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